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APROVADA PELO PLENÁRIO EM 4/11/2025 
Reunião Ordinária do dia 3 de novembro de 2025 

Presidente: vereador David Valente Reis 
Secretário-Geral: vereador Samuel da Costa Monteiro  

 
 
No dia três de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às nove horas e quinze 
minutos, realizou-se a sessão ordinária da Câmara Municipal de Manaus, no plenário 
Adriano Jorge, em sua sede própria, na rua Padre Agostinho Caballero Martin, n. 850, 
São Raimundo, nesta Capital, Estado do Amazonas, presidida pelo vereador Robson 
da Silva Teixeira, do Movimento Democrático Brasileiro (MDB), e, eventualmente, pelos 
vereadores Rosivaldo Oliveira Cordovil, do Partido da Social Democracia Brasileira 
(PSDB) e Jander de Melo Lobato, do Partido Social Democrata (PSD); secretariada 
pelos vereadores Samuel da Costa Monteiro, do PSD e Aldenor Ernesto de Lima 
Filho, do União Brasil. PRESENTES, ainda, os vereadores Amauri Gomes dos 
Santos, Diego Roberto Afonso, Everton Assis dos Santos, Marco Antônio Andrade 
Castilhos Filho e Simon de Souza Guimarães Bessa, do União Brasil; Alexandre da 
Silva Salazar, Francisco Carpegiane Veras de Andrade, Raiff Matos Silva 
Vasconcelos e Ubirajara Rosses do Nascimento Júnior, do Partido Liberal (PL); Allan 
Campelo da Silva e Yomara Jesuína Lins Rodrigues, do Podemos; Eduardo 
Assunção Alfaia, Gilmar de Oliveira Nascimento, Joelson Sales Silva, Manoel 
Eduardo dos Santos Assis e Rodinei Moura Ramos, do Avante; Dione Carvalho dos 
Santos e João Paulo Melo da Fonseca, do Agir; Elan Martins de Alencar, do 
Democracia Cristã (DC); Eurico de Angelo Tavares, do Partido Social Democrata 
(PSD); Ivo Santos da Silva Neto e Paulo Tyrone Perasa de Souza Junior, do Partido 
da Mulher Brasileira (PMB); Jaildo de Oliveira Silva, do Partido Verde (PV); João 
Carlos dos Santos Mello e Roberto Sabino Rodrigues, do Republicanos; João 
Kennedy de Lima Marques e Luís Augusto Mitoso Júnior, do Movimento Democrático 
Brasileiro (MDB); José Ricardo Wendling, do Partido dos Trabalhadores (PT); Marcelo 
Augusto da Eira Corrêa, do Partido Socialista Brasileiro (PSB); Rodrigo de Sá Barbosa 
e Rodrigo Guedes Oliveira de Araújo, do Progressistas (PP); Sérgio Denilson de 
Souza Cruz e Thaysa Lippy Silva de Souza, do Partido da Renovação Democrática  
(PRD). JUSTIFICADA a ausência dos vereadores Carlos Alberto Brito D’Ávila e David 
Valente Reis, ambos do Avante, de acordo com os Memorandos n. 131/2025 – GVDR 
e n. 068/2025 – GVPA, respectivamente. LICENCIADOS os vereadores Maria 
Jacqueline Coelho Pinheiro e Caio André Pinheiro de Oliveira, ambos do União Brasil, 
na forma do artigo 54, inciso IV da Loman. AUSENTE o vereador Rosinaldo Ferreira 
da Silva, do Agir. Havendo quórum regimental e invocando a proteção de Deus, o 
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Presidente declarou aberta a reunião, e convidou os presentes para acompanhar a 
execução do Hino Nacional Brasileiro. Na sequência, o secretário, vereador Prof. 
Samuel, leu a Ata da sessão ordinária do dia vinte e dois de outubro do ano em curso. 
O Presidente registrou o natalício dos vereadores Aldenor Lima no dia corrente, Pai 
Amado, no dia anterior e do vereador Eduardo Alfaia, no próximo dia cinco e, em 
seguida, passou os trabalhos para o PEQUENO EXPEDIENTE. O primeiro orador, 
vereador Capitão Carpê, fez seus esclarecimentos a respeito do pedido de uma 
moção de parabenização, de sua autoria, ao governador do Estado do Rio de Janeiro, 
Cláudio Bonfim de Castro e Silva, e aos policiais civis e militares que participaram da 
operação policial contra a organização Comando Vermelho na capital fluminense. Ele 
afirmou que a ação foi um sucesso e que esse resultado teve impacto no Amazonas, já 
que nove integrantes de facções locais, que estavam refugiados na capital fluminense 
e comandando os crimes em Manaus, foram mortos. O segundo orador, vereador 
Amauri Gomes, criticou a falta de políticas públicas na zona Leste da capital 
amazonense, especificando a rua Beira-Mar, no bairro Monte Sião, onde esteve 
presente no último final de semana e pode constatar a precariedade na infraestrutura 
no local, como a falta de limpeza pública, ruas esburacadas, entre outros. Finalizou 
declarando que protocolaria um requerimento solicitando a realização dos serviços 
públicos necessários no local. O terceiro orador, vereador Zé Ricardo, falou sobre a 
importância da campanha Novembro Azul, de combate e prevenção do câncer de 
próstata, e destacou os projetos de lei que propôs, nos quais defendia a criação de um 
programa permanente de exames preventivos da doença nas unidades municipais de 
saúde e a implantação de um centro de diagnóstico para a realização de exames 
preventivos de todos os tipos de câncer. Depois, ele comentou sobre a ação policial 
que aconteceu no Rio de Janeiro, destacando que ações daquela natureza precisavam 
ser feitas de forma conjunta e não isoladamente, como aconteceu, visto que a falta de 
coordenação foi responsável pelo alto número de mortos, incluindo quatro policiais, 
reforçando, ainda, que a segurança pública era um direito de todos os cidadãos e que o 
Estado deveria garantir esse direito. Finalizando, destacou a importância de um diálogo 
mais aberto entre os diferentes níveis de governo, com o objetivo de fortalecer as 
instituições de segurança, valorizar os profissionais da área e prender os líderes das 
organizações criminosas, e expressou solidariedade às famílias das vítimas, reforçando 
a necessidade de cobrar dos governantes locais ações concretas para combater o 
crime organizado no Estado. Em Questão de Ordem, o vereador Capitão Carpê, 
evocando o artigo n.137 do Regimento Interno da Casa, fez esclarecimentos quanto 
aos pedidos de apoio à ação policial do governador do Rio de Janeiro ao Governo 
Federal e, em contraponto a fala de seu antecessor, afirmou que as grandes lideranças 
do Comando Vermelho se refugiavam no Complexo do Alemão, com um grande 
aparato de segurança que dificultava a prisão destes. Concluiu afirmando que oitenta 

2025.10000.10304.9.066711 (página 2)

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 65F14F3E001B5341 . CONSULTE EM https://camaradigital.cmm.am.gov.br/verificador

2025.10000.10304.9.066711 (página 2)

http://www.cmm.am.gov.br/


 
  
 

 
DIRETORIA LEGISLATIVA 

SEÇÃO DE ATAS 
LEGISLATURA 2025 A 2028 

 

Rua Padre Agostinho Caballero, 850 – São Raimundo 

Manaus – AM/ CEP: 69027-020 

Telefone: 3303-2778 

www.cmm.am.gov.br 

  

 

 

por cento dos moradores da comunidade aprovaram a ação policial. O quarto orador, 
vereador Rodrigo Guedes, registrou seu protesto em razão do descumprimento do 
artigo 243, do Regimento Interno da Casa, que encaminhava votação do pedido de 
abertura de processo disciplinar para a cassação do vereador Rosinaldo Bual, a partir 
de uma representação feita pelo Comite Amazonas de Combate à Corrupção, 
ressaltando que no dia corrente completava um mês da prisão do citado parlamentar e 
até o momento a Casa não havia iniciado os tramites dessa representação. Em 
seguida, realizou a leitura do citado artigo e considerou ser inaceitável que a Casa não 
cumprisse com seu próprio Regimento Interno e a Lei Orgânica do Município e se 
omitisse em realizar a votação do juízo de admissibilidade, do pedido da representação 
ajuizada na Casa, questionando quando a Presidência faria a abertura do 
procedimento, pois de acordo com o artigo citado, essa ação não era uma prerrogativa 
facultada à Mesa e sim uma obrigação, e que, após, ficaria a critério de cada 
parlamentar direcionar seu voto para a abertura ou não do processo disciplinar, pois o 
Comitê amazonense e a sociedade aguardavam uma resposta, acerca do pedido. Por 
último, declarou que, com base nas provas apresentadas pelas autoridades policiais 
envolvidas, seu voto seria favorável à abertura do processo e à cassação do mandato 
do vereador, garantindo que continuaria cobrando diariamente da Mesa uma posição 
sobre o assunto. O quinto orador, vereador Sérgio Baré, destacou o início da 
campanha Novembro Azul, nas unidades de saúde municipais, com o tema “Cuidar da 
saúde também é coisa de homem”, chamando atenção para os cuidados com a saúde 
masculina e a importância da prevenção e do diagnóstico precoce do câncer de 
próstata. Após, exibiu vídeo de uma reportagem com denúncias dos profissionais de 
fisioterapia e fonoaudiologia, que atuavam no Hospital Delphina Rinaldi Abdel Aziz, 
acerca de jornadas excessivas e acúmulo de funções em seus serviços. Ele pontuou 
que a referida unidade hospitalar estava sob gestão de uma organização social de 
saúde contratada pelo governo estadual que vinha prejudicando a população e os 
profissionais da área, ao realizar a “quarteirização” dos serviços de saúde oferecidos 
no local. Após, fez ponderações a respeito da precarização do Instituto de Infectologia 
Emílio Ribas, em São Paulo, que adotou o mesmo sistema e por falta de gestão 
adequada passava por dificuldades para realizar o pagamento dos profissionais das 
unidades hospitalares e o mesmo poderia acontecer em nosso Estado. Enfatizou que 
os sistemas de gestão das organizações sociais, eram prejudiciais à rede de saúde 
pública, mas que os órgãos representativos dos profissionais estavam atentos e já 
haviam entrado com uma representação no Ministério Público do Estado do Amazonas 
– MPAM, contra as unidades gestoras dos seguintes hospitais: Pronto-Socorro Dr. João 
Lúcio Pereira Machado, Hospital e Pronto-Socorro da Criança Zona Leste e Doutor 
Aristóteles Platão Bezerra de Araújo, que estavam adotando o mesmo sistema, 
contratando os profissionais sem nenhuma garantia trabalhista. Finalizou declarando 
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que oficializaria o Governo do Estado e a Secretaria Estadual de Saúde, para que 
fossem tomadas as devidas providencias a respeito da situação, pois acreditava que o 
Poder Executivo Estadual não permitiria que empresas de fora do estado tratassem os 
profissionais de saúde da cidade de forma desrespeitosa. Em Questão de Ordem, o 
vereador Elan Alencar registrou que a Comissão de Saúde da Casa já havia recebido 
denúncias sobre o tema tratado pelo orador, ressaltando que era dever do Governo do 
Estado fiscalizar os serviços prestados por essas organizações sociais. O sexto 
orador, vereador Coronel Rosses, solidarizou-se com o vereador Rodrigo Guedes, 
em relação à votação do juízo de admissibilidade do pedido de cassação do vereador 
Rosinaldo Bual. Após, declarou que esteve em contato com o comandante do Batalhão 
de Operações Especiais – Bope do Rio de Janeiro, tenente-coronel Marcelo Corbage, e 
conversaram sobre a repercussão nacional e internacional da ação policial realizada 
nos complexos do Alemão e da Penha, lamentando que o país tenha se tornado um 
narco país dominado pelo crime organizado. Em seguida, mostrou um vídeo e criticou o 
pronunciamento do governador Wilson Lima, que falou sobre a ação policial no Rio de 
Janeiro e declarou o envio de tropas do Estado para dar apoio ao estado fluminense, 
diante da situação em que se encontrava a estrutura da secretaria de segurança 
pública estadual. Após exibiu imagem com o ranking dos Estados com maior 
Segurança Patrimonial, realizado pelo Centro de Liderança Pública – CLP, no qual o 
Amazonas aparecia em último lugar, contrariando o que o secretário de segurança 
pública estadual, Coronel Vinícius Almeida, tinha divulgado na mídia. Encerrou 
discorrendo sobre uma ocorrência registrada no Centro de Comunicações 
Operacionais Policiais Militares – Cecopom, de abuso de autoridade contra o 
Secretário de Estado de Segurança Pública estadual, Cel. Vinícius Almeida, e cobrou 
do Comandante-Geral da Polícia Militar do Amazonas, Coronel Marcos Klinger Paiva, 
providências sobre o ocorrido, assegurando que,  caso não ocorresse, ele protocolaria 
uma representação no Ministério Público do Estado do Amazonas – MPAM e na 
Promotoria Especializada no Controle Externo da Atividade Policial – PROCEAP, 
denunciando o secretário por abuso de autoridade, e esperava que os oficiais que 
realizaram a ocorrência não sofressem nenhuma represaria por parte da instituição. O 
sétimo orador, vereador Roberto Sabino, posicionou-se em relação à atual situação 
da segurança pública no país e à fragilidade das leis brasileiras, que segundo ele, 
vinha se agravando na atual gestão presidencial, e cobrou das esferas competentes a 
criação de leis mais severas aos criminosos. O parlamentar reconheceu o esforço do 
governo estadual nas melhorias da segurança na cidade, citando ações como a 
nomeação de novos policiais militares e o lançamento da campanha “Natal mais 
seguro” e parabenizou o governador Wilson Lima pela iniciativa e pelos investimentos 
na segurança pública na cidade e em todo o Estado. O vereador Rosivaldo Cordovil 
assumiu a presidência da Mesa. O oitavo orador, vereador Allan Campelo, afirmou 
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que esteve atento à manifestação de seus pares quanto à situação das unidades de 
saúde estaduais gerenciadas pelas organizações sociais de saúde, e ressaltou que ao 
contrário do que foi manifestado, os serviços prestados por elas vinham melhorando a 
qualidade no atendimento à população nas unidades hospitalares citadas, e 
proporcionando economia aos cofres públicos. Após discorreu sobre alguns dados que 
apontavam a melhoria nos serviços, como a diminuição no tempo de espera para 
operações cirúrgicas, reformas no Hospital Universitário 28 de Agosto sem a 
necessidade de parar os atendimentos e a valorização dos profissionais, e disse que 
entendia que era uma pausa que sempre precisava ser discutida, mas que eram 
visíveis as melhorias nos serviços de saúde do Estado. Por fim, parabenizou o 
governador Wilson Lima, pelo lançamento da campanha “Natal mais seguro”, que 
contou com a presença de vários parlamentares, comerciantes e representantes dos 
comerciantes, enfatizando que a campanha também aconteceria nas áreas comerciais 
nas demais zonas da cidade. O nono orador, vereador Raulzinho, parabenizou a 
Secretaria Municipal de Educação – Semed, pela celeridade nas obras do Parque 
Cidade das Crianças, localizado na zona Centro-Sul da capital e destacou a construção 
do primeiro playground adaptado para cadeirantes na cidade, obras estas que foram 
viabilizadas por meio de emendas de sua autoria. O parlamentar enfatizou que após 
receber uma denúncia na Casa de um vereador da oposição, esteve no local 
juntamente com o subsecretário de Infraestrutura da Semed, Radyr Júnior, para 
realizarem uma fiscalização nas obras do parque e considerou que o papel da base e 
da oposição no parlamento era trabalhar em harmonia para resolver os problemas da 
cidade. Após, exibiu vídeo de sua visita de fiscalização das obras e da reabertura do 
parque, externando seu contentamento pelo anúncio da construção de uma creche e 
de uma praça molhada no local, feito pelo Prefeito da cidade. Por fim, reiterou seu 
respeito por seus pares e enalteceu as ações realizadas pelo chefe do Executivo 
Municipal em benefício das crianças da cidade. Em Questões de Ordem, os 
vereadores Roberto Sabino, Coronel Rosses, Saimon Bessa, João Paulo Janjão, 
Marco Castilhos e Jander Lobato parabenizaram o vereador Aldenor Lima pela 
passagem de seu natalício. O vereador Jander Lobato assumiu a Presidência da 
Mesa. Em Questão de Ordem, o vereador Aldenor Lima agradeceu as felicitações de 
seus pares. O Presidente solicitou aos parlamentares que registrassem suas 
presenças, e passou os trabalhos para a ORDEM DO DIA. Na PAUTA, foi lida para o 
conhecimento dos vereadores, a Mensagem n. 090/2025, de autoria do Executivo 
Municipal, que deliberava pela aposição de Veto Total ao Projeto de Lei n. 
251/2024, de autoria do vereador Rodrigo Guedes, que "Proíbe os chamados 
‘rolezinhos’ de motos nas vias públicas de Manaus, e dá outras providências". O 
supracitado Veto tomou o n. 013/2025, e seguiu à Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação. Foi deliberado, tomou o n. 417/2025, e seguiu à Comissão de 
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Constituição, Justiça e Redação, o Projeto de Lei, de autoria do vereador Coronel 
Rosses, que “Institui, no âmbito do Município de Manaus, a diretriz para o Programa 
Municipal de Incentivo à Prática do Jiu-Jítsu – Meu Primeiro Kimono, destinado a 
crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, e dá outras 
providências”. Foi deliberado, tomou o n. 435/2025, e seguiu à Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação o Projeto de Lei, de autoria do vereador Ivo Neto, 
que “Institui o Programa Municipal de Prevenção e Enfrentamento das Síndromes 
respiratórias Graves em Crianças na Primeira Infância, no âmbito do município de 
Manaus, e dá outras providências”. Foi deliberado, tomou o n. 636/2025, e seguiu à 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação o Projeto de Lei, de autoria do vereador 
Zé Ricardo, que “Considera de Utilidade Pública a Associação de Catadores Filhos 
(as) de Guadalupe do Município de Manaus – ASCAFIGUAMA”. Foi deliberado, 
tomou o n. 717/2025, e seguiu à Comissão de Constituição, Justiça e Redação o 
Projeto de Lei, de autoria do Executivo Municipal, capeado pela Mensagem n. 
61/2025, que “Reestrutura a entidade gestora única do Regime Próprio de Previdência 
Social do Município de Manaus, e dá outras providências”. Foi deliberado, tomou o n. 
009/2025, e seguiu à Comissão de Constituição, Justiça e Redação o Projeto de Lei 
Complementar, de autoria do Executivo Municipal, capeado pela Mensagem n. 
89/2025, que “Estabelece critérios para a regularização e compensação urbanística de 
edificações em desacordo com a legislação urbanística, e dá outras providências”. Foi 
retirado de Pauta, em razão da ausência do autor, o Projeto de Decreto 
Legislativo, de autoria do vereador Dr. Eduardo Assis, que “Concede a Medalha de 
Ouro Cidade de Manaus a Senhora Aldenize Magalhães Aufiero, Advogada”. Discutiu 
o Projeto de Lei n. 059/2025, o vereador Amauri Gomes. Após foi aprovado o 
Parecer Favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação ao Projeto de Lei 
n. 059/2025, de autoria do vereador Kennedy Marques Protetor, que “Institui 
Campanha Permanente de divulgação de procedimentos proibidos na prática médico-
veterinária”. O supracitado projeto seguiu à Comissão de Finanças, Economia e 
Orçamento. Foi aprovado o Parecer Favorável da Comissão de Finanças, Economia 
e Orçamento ao Projeto de Lei n. 080/2025, de autoria do vereador Rodrigo Sá, 
subscrito pelos vereadores Capitão Carpê, Coronel Rosses, Diego Afonso, Eurico 
Tavares, Everton Assis, Ivo Neto, Jaildo Oliveira, Jander Lobato, Joelson Silva, João 
Carlos, João Paulo Janjão, Marcelo Serafim, Marco Castilhos, Pai Amado, Paulo 
Tyrone, Prof. Samuel, Prof.ª Jacqueline, Raiff Matos, Raulzinho, Roberto Sabino, 
Rodinei Ramos, Rodrigo Guedes, Rosivaldo Cordovil, Saimon Bessa, Sargento 
Salazar, Sérgio Baré e Thaysa Lippy, que “Dispõe sobre incluir no calendário município 
de Manaus a Corrida Contra a Violência à Mulher”. O supracitado projeto seguiu à 
Comissão de Defesa e Proteção dos Direitos da Mulher. Foi aprovado o Parecer 
Favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação ao Projeto de Lei n. 
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090/2025, de autoria do vereador Marco Castilhos, subscrito pelos vereadores João 
Paulo Janjão, Pai Amado, Prof. Samuel, Prof.ª Jacqueline, Raulzinho, Rosivaldo 
Cordovil, Saimon Bessa, Sérgio Baré e Thaysa Lippy, que “Dispõe sobre a criação do 
Programa Municipal de Valorização e Proteção da Pessoa Idosa no Município de 
Manaus, e dá outras providências”, tendo sido subscrito, ainda, pelos vereadores Zé 
Ricardo e Rodrigo Sá. O supracitado projeto seguiu à Comissão de Finanças, 
Economia e Orçamento. Discutiu o Projeto de Lei n. 103/2025, o vereador Zé 
Ricardo. Após, foi aprovado o Parecer Favorável da Comissão de Educação ao 
Projeto de Lei n. 103/2025, de autoria do vereador Mitoso, subscrito pelos 
vereadores Capitão Carpê, Coronel Rosses, Elan Alencar, Eurico Tavares, Ivo Neto, 
Jander Lobato, Joelson Silva, João Carlos, Kennedy Marques Protetor, Marco 
Castilhos, Paulo Tyrone, Prof. Samuel, Prof.ª Jacqueline, Raiff Matos, Rodrigo Sá, 
Rosivaldo Cordovil e Sargento Salazar, que “Institui a Semana da Saúde Mental nas 
escolas públicas e privadas no município de Manaus”, tendo sido subscrito, ainda, 
pelo vereador Zé Ricardo. O supracitado projeto seguiu à Comissão de Saúde. Em 
Questão de Ordem, o vereador Zé Ricardo sugeriu à Comissão de Saúde da Casa 
que realizasse uma audiência pública para tratar sobre saúde mental nas escolas da 
rede municipal. Foi aprovado o Parecer Favorável da Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação ao Projeto de Lei n. 115/2025, de autoria do vereador Paulo 
Tyrone, que “Altera a Lei 2.166, de 19 de setembro de 2016, que dispõe sobre a 
implantação de um ciclo de palestras permanentes sobre empreendedorismo aos 
alunos matriculados nas escolas da Rede Pública Municipal de Manaus, e dá outras 
providências”. O supracitado projeto seguiu à Comissão de Finanças, Economia e 
Orçamento. Foi aprovado o Parecer Favorável da Comissão de Finanças, Economia 
e Orçamento ao Projeto de Lei n. 151/2025, de autoria do vereador Aldenor Lima, 
que “Institui o Selo ‘PET Friendly’ no Município de Manaus, e dá outras providências”. 
O supracitado projeto seguiu à Comissão de Proteção e Bem-Estar Animal. Foi 
retirado de pauta, em razão da ausência do autor, o Projeto de Lei n. 589/2025, de 
autoria do vereador David Reis, que “Dispõe sobre a promoção da alimentação 
adequada e saudável no ambiente escolar, nas unidades escolares das redes pública e 
privada de educação básica no município de Manaus, e dá outras providências”. Foi 
aprovado o Parecer Favorável da Comissão de Constituição, Justiça, e redação à 
Emenda 01 e ao Projeto de Lei n. 642/2025, de autoria do Executivo Municipal, 
capeado pela Mensagem n. 84/2025, que “Altera a Lei n. 2.960, de 05 de outubro de 
2022, que dispõe sobre os Prémios Literários, Cidade de Manaus, institui o valor das 
premiações, e dá outras providências”. O supracitado projeto seguiu à Comissão de 
Finanças, Economia e Orçamento. Foi aprovado o Parecer Favorável da Comissão 
de Saúde ao Projeto de Lei n. 180/2025, de autoria do vereador Professor Samuel, 
que “Institui a Carteira de Identificação da Pessoa com Doença Rara (CIPDR), no 
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âmbito do município de Manaus, e dá outras providências”. O supracitado projeto foi 
aprovado, em primeira discussão, e seguiu à segunda discussão, na forma da lei. 
Foi aprovado o Parecer Favorável da Comissão de Educação ao Projeto de Lei n. 
394/2025, de autoria do Executivo Municipal, capeado pela Mensagem n. 51/2025, 
que “Altera a Lei n. 1.229, de 02 de abril de 2008, e dá outras providências”. O 
supracitado projeto foi aprovado, em primeira discussão, e seguiu à segunda 
discussão, na forma da lei. Foi aprovado o Parecer Favorável da Comissão de 
Educação ao Projeto de Lei n. 466/2025, de autoria do Executivo Municipal, 
capeado pela Mensagem n. 62/2025, que “Cria, na estrutura básica da Rede Pública 
Municipal de Ensino de Manaus o Centro Municipal de Educação Infantil Professora 
Rusinéia Pontes de Castro, e dá outras providências”. O supracitado projeto foi 
aprovado, em primeira discussão, e seguiu à segunda discussão, na forma da lei. 
Foi aprovado o Parecer Favorável da Comissão de Educação ao Projeto de Lei n. 
467/2025, de autoria do Executivo Municipal, capeado pela Mensagem n. 63/2025, 
que “Altera a Lei n. 1.915, de 01 de outubro de 2014, e dá outras providências”. O 
supracitado projeto foi aprovado, em primeira discussão, e seguiu à segunda 
discussão, na forma da lei. Foi aprovado o Parecer Favorável da Comissão de 
Finanças, Economia e Orçamento ao Projeto de Lei n. 468/2025, de autoria do 
Executivo Municipal, capeado pela Mensagem n. 64/2025, que “Altera a Lei n. 
2.982, de 16 de dezembro de 2022, e dá outras providências”. O supracitado projeto 
foi aprovado, em primeira discussão, e seguiu à segunda discussão, na forma da 
lei. Foi aprovado, em segunda discussão, e seguiu à sanção do Prefeito, Projeto 
de Lei n. 002/2025, de autoria do vereador Raiff Matos, com a subscrição da 
vereadora Thaysa Lippy, que “Dispõe sobre a divulgação da Lei n. 14.344 de 2022, 
batizada de Lei Henry Borel, que cria mecanismos para a prevenção e o enfrentamento 
da violência doméstica e familiar contra a criança e adolescente”. Foi aprovado, em 
segunda discussão, e seguiu à sanção do Prefeito, Projeto de Lei n. 041/2025, de 
autoria do vereador Gilmar Nascimento, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade da 
divulgação do número de emergência da guarda municipal - disque 153 - na forma que 
menciona”. Exaurida a pauta de projetos, foram deferidas as Indicações n. 559/2025, 
561 e 562/2025, 564 a 566/2025. Depois, discutiu a Indicação n. 560/2025, o 
vereador autor. Após, foi deferida com destaque a Indicação n. 560/2025, de autoria 
do vereador Zé Ricardo, que "Indica a Prefeitura Municipal de Manaus, a 
padronização em todos os ônibus do transporte coletivo de Manaus, com a instalação 
de alças extensoras para garantir e dar mais segurança aos passageiros com baixa 
estatura que viajam em pé, permitindo que se segurem para não cair quando o veículo 
se mover ou frear bruscamente ". Foram aprovadas, ainda, com destaque as 
Indicações n. 563/2025, que "Indica a criação de uma Praça Temática Instagramável, 
voltada para a fotografia e eventos ao ar livre, na área verde ociosa, localizada na Rua 

2025.10000.10304.9.066711 (página 8)

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 65F14F3E001B5341 . CONSULTE EM https://camaradigital.cmm.am.gov.br/verificador

2025.10000.10304.9.066711 (página 8)

http://www.cmm.am.gov.br/


 
  
 

 
DIRETORIA LEGISLATIVA 

SEÇÃO DE ATAS 
LEGISLATURA 2025 A 2028 

 

Rua Padre Agostinho Caballero, 850 – São Raimundo 

Manaus – AM/ CEP: 69027-020 

Telefone: 3303-2778 

www.cmm.am.gov.br 

  

 

 

Constelação Cruzeiro do Sul, n. 181, Bairro Aleixo, adjacente à Associação dos 
Servidores do INPA (ASSINPA)"; e n. 567/2025, que "Indica a criação de uma inclusão 
na grade escolar de ensino básico da Rede Municipal de Manaus, um Ciclo 
Permanente de Palestras e Seminários, visando à divulgação e conscientização acerca 
da Lei n. 14.811/24 (Lei Antibullyng), abordando os tipos de bullyng no ambiente 
escolar e seus malefícios", ambas de autoria do vereador Kennedy Marques. 
Discutiu a Moção n. 310/2025, o vereador autor. Após foi aprovada, com destaque, a 
Moção n. 310/2025, de autoria do vereador Eurico Tavares, "De aplausos à empresa 
Lion Sports Nutrition e ao seu proprietário, Sr. Leandro dos Santos Souza, pelos 
relevantes serviços prestados ao esporte, à saúde e ao desenvolvimento social e 
econômico do Estado do Amazonas. Foi aprovada, também com destaque, a Moção 
n. 313/2025, de autoria do vereador Coronel Rosses, "De Parabenização à Polícia 
Militar do Amazonas, por meio do Batalhão Especializado e do 2.º Batalhão de 
Policiamento de Choque – Rocam, na atuação da ocorrência do dia 29 de outubro de 
2025, de apreensão de grande quantidade de ouro, armas e veículos na Zona Centro-
Sul de Manaus. Discutiu a Moção n. 314/2025, o vereador Zé Ricardo. Após 
aprovada com destaque, e com a subscrição dos vereadores Raiff Matos, Kennedy 
Marques Protetor, Ivo Neto, Amauri Gomes, Sargento Salazar, Jander Lobato, 
Coronel Rosses, Eurico Tavares, Saimon Bessa, Sérgio Baré, Marco Castilhos, 
Rodrigo Sá e João Carlos,  a Moção n. 314/2025, de autoria do vereador Capitão 
Carpê, "De Parabenização ao governo do Estado do Rio de Janeiro, na pessoa do Sr. 
Governador Cláudio Bomfim de Castro e Silva, e parabenizar os bravos policiais civis e 
militares do Estado do Rio de Janeiro, que, numa grande operação, enfrentaram o 
crime organizado de frente e neutralizaram integrantes do Comando Vermelho, 
inclusive nove criminosos vindos do Amazonas, que levavam o terror das nossas ruas 
para outras partes do país". Foi aprovada, com destaque a Moção n. 317/2025, de 
autoria do vereador João Carlos, que “Hipoteca moção de parabenização ao 
Consulado Honorário da República do Cazaquistão, no Estado do Amazonas, sediado 
na cidade de Manaus”. Foi aprovado o Requerimento n. 14.985/2025, de autoria do 
vereador Eurico Tavares. Foi concedida vista, solicitada pelo vereador Allan 
Campelo, ao Requerimento n. 15.281/2025, de autoria do vereador Saimon Bessa. 
Foi rejeitado, com os votos favoráveis dos vereadores Capitão Carpê, Sargento 
Salazar, Coronel Rosses, Raiff Matos, Diego Afonso, Amauri Gomes, Ivo Neto, 
Rodrigo Sá, Paulo Tyrone, Rodrigo Guedes, Saimon Bessa e Zé Ricardo, o 
Requerimento n. 16.107/2025, de autoria do vereador Rodrigo Guedes. Foi 
aprovado o Requerimento n. 15.008/2025, de autoria do vereador Rodinei Ramos. 

Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou a sessão às onze horas e 

trinta e quatro minutos. E, para que conste, eu, Jovana das Graças da Silva 
Cordeiro, lavrei a presente Ata que, depois de lida e aprovada, foi assinada nos termos 
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do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus. 
 
 

 
David Valente Reis 

Presidente 
 

                   

Jander de Melo Lobato 
Primeiro Vice-Presidente 

 

Samuel da Costa Monteiro 
Secretário-Geral 

 
 

 
Robson da Silva Teixeira 
Segundo Vice-Presidente 

 

 
Éverton Assis dos Santos 

Primeiro-Secretário 

 
Manoel Eduardo dos Santos Assis 

Terceiro Vice-Presidente 
 

 
Aldenor Ernesto de Lima Filho 

Segundo-Secretário 

 
Gilmar de Oliveira Nascimento 

Corregedor 
 
 

 
Rosivaldo de Oliveira Cordovil 

Ouvidor-Geral 
 
 
 

 Jacqueline Pinheiro de Lima 
                                                              Chefe da SeATA 
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PODER LEGISLATIVO

ASSINATURAS DIGITAIS

JOVANA DAS GRACAS DA SILVA CORDEIRO - 607.484.352-04 - AGENTE ADMINISTRATIVO -  EM 05/12/2025 10:48:15
JACQUELINE PINHEIRO DE LIMA - 201.310.202-00 - CHEFE(A) DE SERVIÇO -  EM 04/12/2025 13:02:20
ALDENOR ERNESTO DE LIMA FILHO - 856.692.882-20 - VEREADOR(A) -  EM 03/12/2025 10:33:43
JANDER DE MELO LOBATO - 558.876.002-68 - VEREADOR(A) -  EM 03/12/2025 09:56:38
ROSIVALDO OLIVEIRA CORDOVIL - 335.368.562-68 - VEREADOR(A) -  EM 03/12/2025 09:23:40
EVERTON ASSIS DOS SANTOS - 445.757.002-82 - VEREADOR(A) -  EM 02/12/2025 14:42:16
SAMUEL DA COSTA MONTEIRO - 073.262.462-20 - VEREADOR(A) -  EM 02/12/2025 14:01:42
MANOEL EDUARDO DOS SANTOS ASSIS - 715.257.182-15 - VEREADOR(A) -  EM 02/12/2025 13:43:55
GILMAR DE OLIVEIRA NASCIMENTO - 130.097.292-00 - VEREADOR(A) -  EM 02/12/2025 13:40:51
ROBSON DA SILVA TEIXEIRA - 418.366.182-04 - VEREADOR(A) -  EM 02/12/2025 13:06:20


